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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 612/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº612/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 08 de maio 2023, a Senhora DELZUITA ANGELICA NEPOMUCENO 
DE CARVALHO, do cargo de Provimento Temporário de Diretor de Escola de Grande 
Porte, Símbolo DAS-2B, da Escola Municipal Professora Maria De Souza Chaves da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de maio de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 613/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
       DECRETO Nº613/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar em 08 de maio de 2023, a Senhora MARIA CICERA GONZAGA, 
do cargo de Provimento Temporário de Assessor Administrativo I, Símbolo 
DAS-4 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e da Cidadania da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de maio de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 615/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 615/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 09 de maio de 2023, a Senhora MARIA CICERA GONZAGA, para 
o cargo de Provimento Temporário de Diretor de Escola de Grande Porte, Símbolo 
DAS-2B, da Escola Municipal Professora Maria de Souza Chaves, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 08 de maio de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 621/2023)

 

                   ESTADO DA BAHIA 

 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                  GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

DECRETO Nº 621/2023 
 
Institui comissão especial para a delimitação e 
denominação de bairros e logradouros no âmbito 
do Município de Simões Filho, bem como 
reconhecimento e nomeação dos bairros, 
localidades, logradouros e distritos já consolidados 
no território municipal, a fim de permitir a 
atualização do Código de Endereçamento Postal 
do Município. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Simões Filho, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° Instituir comissão especial para fixação dos critérios para a delimitação e 
denominação de bairros e logradouros no âmbito do Município de Simões Filho, bem 
como reconhecimento e nomeação dos bairros, localidades, logradouros e distritos 
já consolidados no território municipal, a fim de permitir a atualização do Código de 
Endereçamento Postal do Município. 
 
Art. 2º A comissão especial instituída por esta portaria, sob a presidência do 
primeiro integrante, terá a seguinte composição: 
 
I- Gesica Araujo Anastácio, matrícula nº 944817; 
II- Mardem José Pereira, matrícula nº 5161; 
III- Carlos Antonio Reis Ribeiro, matrícula nº 4615; 
IV - Sandro Dos Reis Carneiro Santos, matrícula nº 4339; 
V - Lucas Almeida Alcântara dos Santos, matrícula nº 944195; 
 
Art. 3º Ao final dos trabalhos a Comissão deverá apresentar relatório conclusivo 
informando os critérios estabelecidos, bem como a justificativa para o seu 
estabelecimento, além da lista de bairros, localidades e distritos catalogados. 
 
Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 45 (quarenta e cinco) dias, a 
contar da data de publicação deste Decreto. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, em 08 de maio de 2023. 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PORTARIA Nº 014/2023)

 
E S T A D O  D A  B A H I A  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S I M Õ E S  F I L H O  
C O M I S S Ã O  E S P E C I A L  D E  A V A L I A Ç Ã O  E  J U L G A M E N T O  
( P O R T A R I A  N º  0 0 8 / 2 0 2 3 )  

 
 

 

PORTARIA Nº 014/2023 
 
Publicação de resultado definitivo dos candidatos habilitados 
no procedimento seletivo simplificado destinado à autorização 
de uso de espaços públicos do Mercado Municipal. 
 

CONSIDERANDO a análise da documentação obrigatória apresentada no ato de inscrição deste 

processo seletivo simplificado; 

CONSIDERANDO a abertura de prazo ocorrida posteriormente, para todos os inscritos, com o objetivo de 

saneamento das pendências documentais; 

CONSIDERANDO a interposição de quatro (04) recursos administrativos por candidatos inabilitados, 

buscando a reforma de decisão preliminar e sua posterior habilitação; 

 

A Comissão Especial de Avaliação e Julgamento, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 008, de 15 de fevereiro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Informar o conhecimento de recursos contra o resultado preliminar de inabilitação interposto pelos 

candidatos ELAINE BATISTA DOS SANTOS (Protocolo nº 5313/2023), JULIAN LOREN MOURA SILVA 

GONÇALVES (Protocolo nº 5327/2023), JENIFER AYALA SILVA DOS SANTOS (Protocolo nº 5293/2023) e 

CARLOS ANDRÉ VIEIRA (Protocolo nº 5374/2023), que foram protocolados tempestivamente e nos moldes 

requeridos pela Portaria nº 013/2023 desta Comissão Especial de Avaliação e Julgamento; 

Art. 2º. Informar que, após a análise dos recursos por essa Comissão, FOI CONSTATADA A AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA no bojo da inscrição dos candidatos supramencionados, pelo que 

NEGAMOS O PROVIMENTO DOS RECURSOS e RATIFICAMOS O INDEFERIMENTO DA HABILITAÇÃO 

DOS CANDIDATOS ELAINE BATISTA DOS SANTOS, JULIAN LOREN MOURA SILVA GONÇALVES, 

JENIFER AYALA SILVA DOS SANTOS e CARLOS ANDRÉ VIEIRA; 

Art. 3º. Comunicar que a decisão que indeferiu os recursos está disponível aos respectivos candidatos, 

mediante a apresentação de requerimento nos moldes do que preconiza a Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação); 

Art. 4º. Publicar RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS HABILITADOS no procedimento seletivo 

simplificado destinado à autorização de uso de espaços públicos no Mercado Municipal, conforme lista anexa 

a essa Portaria; 

Art. 5º. Informar a realização de ENTREVISTAS SOCIAIS com os candidatos habilitados, nos dias 09, 10, 11 

e 12 de maio de 2023 (terça a sexta-feira), a fim de melhor conhecimento acerca das propostas de negócios 

desses candidatos, sua análise e definição da ordem de classificação; 
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E S T A D O  D A  B A H I A  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S I M Õ E S  F I L H O  
C O M I S S Ã O  E S P E C I A L  D E  A V A L I A Ç Ã O  E  J U L G A M E N T O  
( P O R T A R I A  N º  0 0 8 / 2 0 2 3 )  

 
 

 

Art. 6º. As entrevistas sociais ocorrerão na Sede da Prefeitura Municipal de Simões Filho, situada na Praça 

Sete de Novembro, 359 - Centro, Simões Filho, no TURNO MATUTINO (08h30 às 12h), na SALA DE 

REUNIÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (2º andar); 

Art. 7º. Os candidatos poderão comparecer em qualquer dia previsto (terça, quarta, quinta ou sexta-feira), a 

fim de apresentarem informações complementares sobre os motivos que o levaram a se inscrever neste 

processo seletivo, sua experiência e conhecimento relacionados ao empreendedorismo e sobre o negócio que 

pretende desenvolver no Complexo Municipal de Abastecimento e Serviços Jeová Jireh; 

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Simões Filho-BA, 08 de maio de 2023.  

 
DAVID DOS SANTOS FARIAS 
Presidente 
 
 
IVONE BATISTA DANTAS 
Membro 
 
 
CARINE PEDREIRA ALVES DA SILVA 
Membro 
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E S T A D O  D A  B A H I A  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S I M Õ E S  F I L H O  
C O M I S S Ã O  E S P E C I A L  D E  A V A L I A Ç Ã O  E  J U L G A M E N T O  
( P O R T A R I A  N º  0 0 8 / 2 0 2 3 )  

 
 

 

 
ANEXO I – LISTA DEFINITIVA DOS CANDIDATOS HABILITADOS 

 
NOME SITUAÇÃO CPF 

Adriana da Silva Ferreira HABILITADO 013.XXX.XXX-08 
Alderian de Sá Delmondis da Silva HABILITADO 016.XXX.XXX-57 
Allendmar Mendes da Paz HABILITADO 901.XXX.XXX-00 
Angelito Neves Santana HABILITADO 827.XXX.XXX-87 
Claudio Filipe Dias Ferreira HABILITADO 075.XXX.XXX-62 
Clécia Cristina Cardoso Capinam HABILITADO 010.XXX.XXX-11 
Crislane da Silva Santos HABILITADO 033.XXX.XXX-39 
Daniela de Jesus Santos HABILITADO 048.XXX.XXX-10 
Danilo dos Santos Silva HABILITADO 064.XXX.XXX-22 
Domique dos Santos de Santana HABILITADO 094.XXX.XXX-88 
Douglas Souza da Silva HABILITADO 028.XXX.XXX-35 
Edson Silva dos Santos HABILITADO 030.XXX.XXX-43 
Evandro Anunciação Santos HABILITADO 974.XXX.XXX-68 
Evani dos Santos Barbosa HABILITADO 016.XXX.XXX-03 
Elisan Santana da Silva HABILITADO 043.XXX.XXX-83 
Fabio da Silva Souza HABILITADO 074.XXX.XXX-03 
Flávio Alves da Costa Neto HABILITADO 788.XXX.XXX-10 
Gabriel da Silva Guedes dos Reis HABILITADO 064.XXX.XXX-44 
Genilda da Conceição Correia HABILITADO 468.XXX.XXX-20 
Gilberto Almeida Vieira HABILITADO 050.XXX.XXX-56 
Gilson Barbosa HABILITADO 959.XXX.XXX-68 
Gilson da Silva Cerqueira HABILITADO 767.XXX.XXX-00 
Hermenegildo Gonçalves da Silva Neto HABILITADO 002.XXX.XXX-90 
Jailtson Neves dos Santos HABILITADO 101.XXX.XXX-14 
JankairoBonifacio Fonseca HABILITADO 934.XXX.XXX-72 
Jessica Fagundes da Anunciação HABILITADO 071.XXX.XXX-66 
Joelita Pereira Macedo HABILITADO 371.XXX.XXX-53 
Jonatas Vieira de Carvalho HABILITADO 013.XXX.XXX-07 
Joseane Brito Nascimento HABILITADO 833.XXX.XXX-53 
Josias Correia Alves HABILITADO 034.XXX.XXX-46 
Lucas Simões Luiz HABILITADO 075.XXX.XXX-04 
Lucidalva dos Santos HABILITADO 576.XXX.XXX-72 
Madalena Gomes Pereira HABILITADO 244.XXX.XXX-04 
Magno Jesus Santos HABILITADO 021.XXX.XXX-51 
Maria da Gloria Gonçalves Sampaio Menezes HABILITADO 648.XXX.XXX-34 
Maria da Paz Alves Rodrigues HABILITADO 729.XXX.XXX-15 
Maurino Pereira da Silva HABILITADO 870.XXX.XXX-49 
Naiara Santos Carvalho de Araújo HABILITADO 048.XXX.XXX-40 
Raiane Lua Souza Agapito HABILITADO 030.XXX.XXX-86 
Raiane Souza da Silva HABILITADO 070.XXX.XXX-65 
Raimunda Maria de Jesus Lima HABILITADO 352.XXX.XXX-91 
Reginaldo da Silva Carmo HABILITADO 918.XXX.XXX-04 
Ronilson Inacio dos Santos HABILITADO 568.XXX.XXX-53 
Rosa Vieira da Silva HABILITADO 990.XXX.XXX-91 
Tarsis Veloso de Jesus do Carmo HABILITADO 090.XXX.XXX-44 
Tatiane da Silva Santos HABILITADO 019.XXX.XXX-57 
Thaiomara Santos da Silva HABILITADO 032.XXX.XXX-61 
Vandira Maria Batista HABILITADO 001.XXX.XXX-02 
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ÓRGÃO/SETOR: SEAD - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0019/2023)

E S T A D O  D A  B A H I A  

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S I M Õ E S  F I L H O   

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O   
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CNPJ: 13.927.827/0001 - 97 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Processo Administrativo nº 3105/2023. Dispensa de Licitação nº. 0019/2023 - PMSF - 

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93. Contratante: Município de 

Simões Filho, CNPJ: 13.927.827/0001-97. Contratado: DIOCESE DE CAMAÇARI CNPJ: 

13.582.410/0001-30 Objeto: Locação de imóvel situado na Rua Almirante Barroso, nº 68, 

Cristo Rei, CEP: 43.700-000, neste município de Simões Filho – BA, de propriedade da 

Diocese de Camaçari, CNPJ: 13.582.410/0001-30, para o funcionamento do CENTRO 

COMUNITÁRIO CRISTO REI. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$ 103.224,00 

(cento e três mil e duzentos e vinte e quatro reais).Dotação Orçamentária: Unidade: 1101 

Atividade: 2015 Elemento: 33.90.39.00 Fonte: 1500.1001/1540.0000 .Simões Filho/BA. Data 

da Assinatura: 02/05/2023. 

. 
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EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0020/2023)

E S T A D O  D A  B A H I A  

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S I M Õ E S  F I L H O   

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O   
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CNPJ: 13.927.827/0001 - 97 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Processo Administrativo nº 3129/2023. Dispensa de Licitação nº. 0020/2023 - PMSF - 

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93. Contratante: Município de 

Simões Filho, CNPJ: 13.927.827/0001-97. Contratado: DIOCESE DE CAMAÇARI CNPJ: 

13.582.410/0001-30 Objeto: Locação de imóvel situado na Estrada da Fazenda Santa Rosa, 

s/nº, Santa Rosa, CEP: 43.700-000, neste município de Simões Filho – BA, de propriedade da 

Diocese de Camaçari, CNPJ: 13.582.410/0001-30 para o funcionamento do CENTRO 

COMUNITÁRIO IRMÃ DULCE Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$ 109.296,00 

(cento e nove mil e duzentos e noventa e seis reais).Dotação Orçamentária: Unidade: 1101 

Atividade: 2015 Elemento: 33.90.39.00 Fonte: 1500.1001/1540.0000 .Simões Filho/BA. Data 

da Assinatura: 02/05/2023.   

. 
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EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0021/2023)

E S T A D O  D A  B A H I A  

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S I M Õ E S  F I L H O   

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O   
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CNPJ: 13.927.827/0001 - 97 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Processo Administrativo nº 3131/2023. Dispensa de Licitação nº. 0021/2023 - PMSF - 

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93. Contratante: Município de 

Simões Filho, CNPJ: 13.927.827/0001-97. Contratado: DIOCESE DE CAMAÇARI CNPJ: 

13.582.410/0001-30 Objeto: Locação de imóvel situado na Rua Engenheiro Paulo Moreira, 

s/nº, Centro, CEP: 43.700-000, neste município de Simões Filho – BA, de propriedade da 

Diocese de Camaçari, CNPJ: 13.582.410/0001-30, para o funcionamento do CENTRO 

COMUNITÁRIO RESSURREIÇÃO. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$ 176.484,00 

(cento e setenta e seis mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais). Dotação Orçamentária: 

Unidade: 1101 Atividade: 2015 Elemento: 33.90.39.00 Fonte: 1500.1001/1540.0000 .Simões 

Filho/BA. Data da Assinatura: 02/05/2023. 

. 
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ÓRGÃO/SETOR: SEFAZ - SECRETARIA DE FAZENDA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO FINANCEIRO (Nº 56/2023)

 

 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  

 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
MAIO/2023  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

 

DECRETO FINANCEIRO 56/2023  

 

 Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 518.473,61 
(QUINHENTOS E DEZOITO MIL E QUATROCENTOS E 
SETENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E UM 
CENTAVOS) e dá outras providências. 

 

 

 O(A) Prefeito(a) Municipal de SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe 
confere a Lei Nº 1270 / 2022, 
 

DECRETA  
 

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ  

2047 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 33909200 - 1.500 Despesas de Exercícios Anteriores  24.023,58  

 Soma da Ação: 24.023,58 
 

Soma da Unidade: 24.023,58 

 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

2009 DISPONIBILIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO, 
PROFISSIONALIZANTE E SUPERIOR  

33909200 - 1.500 Despesas de Exercícios Anteriores  434.450,03 

 Soma da Ação: 434.450,03 
 

Soma da Unidade: 434.450,03 

 1201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

2022 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA DE MÉDIA E ALTA 

33903000 - 1.600 Material de Consumo  50.000,00 

 Soma da Ação: 50.000,00 
 

Soma da Unidade: 50.000,00 

 1601 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2046 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMILIA 

33903900 - 1.660 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.000,00 

 Soma da Ação: 5.000,00 
 

Soma da Unidade: 5.000,00 

 1801 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP  

2063 GESTÃO DO MERCADO MUNICIPAL 

33904000 - 1.500 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica  5.000,00 

 Soma da Ação: 5.000,00 
 

Soma da Unidade: 5.000,00 
 

Total Geral: 518.473,61 

 

 Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o 
previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 
 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ  

2007 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS 

 31901100 - 1.500 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  430.000,00 

 Soma da Ação: 430.000,00 
 

Soma da Unidade: 430.000,00 

 1201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

2022 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA DE MÉDIA E ALTA 

31900400 - 1.600 Contratação Por Tempo Determinado  50.000,00 

 Soma da Ação: 50.000,00 
 

Soma da Unidade: 50.000,00 

 1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

1061 IMPLANTAÇÃO DE ABRIGO DE ÔNIBUS 

44905200 - 1.500 Equipamentos e Material Permanente  4.450,03 

 Soma da Ação: 4.450,03 
 

Soma da Unidade: 4.450,03 

 1601 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2045 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO ÀS FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS 

33903900 - 1.660 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.000,00 

 Soma da Ação: 5.000,00 
 

Soma da Unidade: 5.000,00 

 1801 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP  

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /   Página 1 de 2 
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 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  

 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
MAIO/2023  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

 

DECRETO FINANCEIRO 56/2023  

 

 2063 GESTÃO DO MERCADO MUNICIPAL  

 33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.000,00  

 Soma da Ação: 2.000,00 

 2066 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.000,00 

 Soma da Ação: 3.000,00 
 

Soma da Unidade: 5.000,00 

 1901 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS  

2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  24.023,58 

 Soma da Ação: 24.023,58 
 

Soma da Unidade: 24.023,58 
 

Total Geral: 518.473,61 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.  
 

Município de Simões Filho, Estado Da Bahia 8 de maio de 2023. 
 

08/05/2023  

 

 

 

  

 

  

 

 

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA  CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 

PREFEITO Mat.000000088  SECRETARIO DA FAZENDA Mat.000000026 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 0059/2019)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/0001-97
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Processo: 2726/2023 QUARTO ADITAMENTO ao Contrato nº. 0059/2019-PMSF Dispensa de Licitação nº
0010/2019 Contratado: EXECUTIVA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
LTDA CNPJ: 14.729.826/0001-09 Objeto: Renovação de prazo por mais 12 (doze) meses Período: 10.05.2023 a
09.05.2024 Valor R$16.320,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte reais), Data da assinatura 08.05.2023.
Dotação Orçamentária:
UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
1001 2047 33.90.40.00 1501.0000
Simões Filho-BA.
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ÓRGÃO/SETOR: SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RESOLUÇÃO (Nº 04/2023)

■ -Ml®  •
fgiif ESTADO DA BAHIA
||ix// PREFEITURA munic ipa l  de  s imo es  f il ho

SECRETARIA DE EDUCACAO  - SEM ED Gonselho Municipal de EducagSo

Resolugao  do CME n°04/2023.

RESOLUgAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAQAO - CME 04/2023 de 02 de 

Maio de 2023.

Conforme resolupoes de n° 11/2013, de 29 de agosto de 2013 e n° 13/2017 de 05 de 

Setembro de 2017, que dispoe sobre padronizagao dos procedimentos 

administrativos, nas assinaturas dos documentos escolares dos alunos e outros das 

Unidades Escolares do Municipio de Simoes Filho.

O Gonselho Municipal de Educagao no uso de suas atribuigoes legais autoriza por 03 

anos (2023 a 2026) os Diretores,  Vice-diretores  e Secretaries  das escolas do 

Municipio de Simoes Filho, a exercer a fungao e assinar documentos pertinentes a 

escola.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAQAO DE SIMOES FILHO aprova, por 

unanimidade, as autorizagoes precarias abaixo relacionadas.

Sala do Plenario, 02 de Maio 2023.

PROC. N° ESCOLAFUNQAO AUT. N°NOME

Colegio Municipal Padre 

Luiz Palmeira
Silvania Cristina Ribeiro Diretora

02/2023 4376/2023Albuquerque
Escola Municipal Apolinario
Ferreira Borges

Rita de Cassia de Almeida Diretora
4387/202303/2023Brandao

Escola Municipal Professor
Adroaldo Ribeiro Costa

DiretoraPatricia Costa de Oliveira dos 

Santos 3159/202304/2023

Danre/Soates

CME.O! ' Educa#)
■ M7/2Q22

Praga 7 de Setembro 94, Centro 
CEP 43700-000 - Simoes Filho — Bahia.

Email: conselhomunicioaldeeducacao-eimoeifilho^hotmailcom
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ÓRGÃO/SETOR: SEMMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 044/2023)

ESTADO DA BAHIA

PREFEUURA MUNICIPAL  DE SlMdES  FILHO

SECRETARIA  MUNICIPAL  DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE  - SEMMAS

PORTARIA 044/2023

CONCEDER AUTORIZACAO  AMBIENTAL  PARA 

DE SUPRESSAO A ARCANJO PREMOLDADOS

LTDA.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE  DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE SIMOES FILHO, UTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEstado da Bahia, no uso 

de suas atribuifSes lega is, e cum prindo o que determ ina a Lei M unic ipa l ns 940/2014  Art. 53 parigrafo unico, Art. 54, inc iso is  e 28 e no que Ihe 

confere publicar a re ferida Autorizasao Am bienta l, conform e Art. 76, paragrafo unico, regulam entada pelo D ecreto n® 569/2014, conform e 

Processo:  28/2023, de acordo com  os pareceres t^cn icos  favoriveis  ao pleiteado, com  base na Lei Federa l C om plem entar 140/2011, nos te rm os 

do Art. 92 dos inc isos III, IV , V, XIII e do paragrafo unico do  Art. 23 da C F, Lei M unic ipa l n8 940/2014.

RESOLVE:

Art.  I8 • C onceder ao requerente : AUTORIZACAO  AMBIENTAL  DE SUPRESSAO, v£ lida pelo prazo de 1 (urn) ano i ARCANJO  PREMOLDADOS 

LTDA, C N PJ n° 20.513.575/0001-15, em  um a area situada na VIA PARAFUSO, N' 06800, KM 04. CIA SUL, SlMdES FILHO/BA,  com  as seguin tes 

coordenadas  geograficas: Latitude: -12® 81,83.01 '' S  / Longitude: -38°41’63.70"W,  tipo: SIR G AS  2000, num a  area de 6,14  ha. Art.  2® - A  concessao 

a que se re fere  o  Art. 1® est£ su je ita ao  atend im ento  da leg is la te  vigente e aos seguin tes condic ionantes: I. Executar e obedecer aos descritivos 

t£cnicos e os proje tos apresentados, considerando todos os elem entos constantes nos m esm os, seguindo as recom enda^oes especificas, 

preconizadas em N orm as T6cnicas da ABN T (proje tos, execufao, norm as de seguran^a, entre outras); II. G arantir a preserva?3o da 5rea da 

R eserva Legal, afixando placas educativas  e de identifica^ao da m esm a; III. N ao usar correntao durante as etapas da supressSo vegetal; IV . F ica 

autorizado  o  corte  das especies  descritas em  Inventario F loresta l anexado ao processo, m ediante  a doasio  e  execu^ao  de plantio com pensatorio 

de 1000 (m il) especies nativas da M ata Atlein tica , em  £rea a ser defin ida peta SEM M AS. Prazo para cum prim ento: 30 (trin ta) dias ap6s em issio 

desta Autorizatao; V. Apresentar Program a de Educacio  Am bienta l, com  propostas de ofic inas que abordem  tem aticas sobre a conscientizagao 

quanto i preserva?3o da fauna silvestre e a co ibic io da ca^a, devendo ser rea lizadas  para o publico in terno e externo. Prazo para entrega: 30 

(trinta) dias apds a publica fao dessa Autom atic; VI. Apresentar no prazo de 30 (trin ta) dias apds a publicagao dessa autoriza fao o P lano de 

R ecuperatao de Areas D egradadas (PR AD ), devendo conter prazos estabelecidos em cronogram a de cada etapa. O piano estara su jeito a 

aprovagao da SEM M AS; VII. G erenciar a m ovim entacio de m iquinas, ve lcu los  e pessoas nas operagdes de supressio de vegetagao no sentido 

de m in im izarosim pactoscausadosa  fauna, em  especial aquelasam eagadasde extingaoconstante  na Instrugao N orm ativa M M A444/2014; VIII. 

N ao suprim ir as esp6cies florestais caracterizadas com o am eagadas de extingio , conform e Instrugao N orm ativa M M A  443/14, Portaria IBAM A 

n® 113/95, Instrugao N orm ativa IBAM A  n® 191/08  e R esolugio C EPR AM 1009/94 e Portaria SEM A n® 40/2017; IX . C aso a equipe de supressio 

identifique  a presenga  de ninhos  contendo  ovos  ou  filho tes, no  so lo  ou na vegetagao  a ser suprim ida, o  entorno  deve  ser iso lado, com  a utiiizagao 

de fita zebrada de advertencia , num  ra io de 10 m etros, e o corte liberado apenas apbs seu abandono pela prole ; X. As equipes de supressio 

devem  estarorientadas para, sem preque encontrem  urn anim al que  naotenha se evadidoda area de  corte, iso lem  a irea  e so lic item  a presenga 

do R esponsive! T£cnico para que este proceda £ captura e so ltura ou, se necessirio , encam inhe para tra tam ento veterin irio; XL Em  caso de 

captura de anim als pegonhentos, os m esm os devem  ser acondic ionados em  ca ixa de contengao apropriada e so ltos, preferencialm ente , em  

fragm ento adjacente aquele no qua! se d£ a supressio; XII. F ica te rm inantem ente pro ibido o uso da m etodologia "zuadago” para o 

afugentam ento da fauna, ou se ja, o uso de ro jdes, apitos, buzinas e dem ais m ateria ls que em itam ru fdos estridentes; XIII. O  afugentam ento  

devera ser executado por m eio de "deslocam ento passivo" de fo rm a nio invasiva, obedecendo ao tem po de deslocam ento das diferentes 

especies; XIV . Para so ltura de anim al capturado, deve-se utilizar o procedim ento de "so ltu ra branda", que se resum e em  captura do anim al e

so ltura em  local seguro, em  fragm ento  florestal adjacente  aquele  no qual fo i capturado; XV. O  R esponsive! T6cnico deveri percorrer, peridd ica

f\ ( R ua Felipe C am arao, n®  31, C entro  -  S im oes F ilho  -  Bahia -  C EP  43700-000 
Tel. 713298-0246  / e-m ail sem m as@ sim oesfilho .ba.gov.br
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Ilk llM ESTAD O  D A  BAH IA

'! FREFEIT liR A  M U N ICIPAL D E SIM O ES EILH C

SEC R ETAR IA M U N IC IPAL D O  M EIO  AM BIEN TE  E SU STEN TABILID AD E - SEM M AS

frii

sses
\-%SStM* piZisrf

e sistem aticam ente, as vias de acesso utilizadas pelos ve iculos envolv idos com  as ativ idades de obras, visando m onitorar possfve is acidentes 

com  a fauna, principalm ente por atrope lam entos e, caso ocorram  ta is reg istros, propor e executar m edidas m itigatdrias e corretivas; XVI. F ica 

proib ido: a) Acesso ao patrim onio  genetico , para o qual deve ser atendido o  disposto na M edida Provisoria ns 2.186-16/2001, que versa sobre 

o acesso ao patrim onio genetico . b) C aptura /co leta /transporte e so ltura de fauna em  areas de dom in io privado, sem  consentim ento express©  

ou tScito  do proprietc irio, nos te rm os  do Art. 594, 595, 597 e 598  do C 6digo  C ivil, c) Exporta?ao, com ercia liza?ao ou criagao de anim ais  vivos  ou 

m ateria l zoo!6gico d) A  eutanasia de  esp£cim es  capturadas  vivas  e  que assim  perm anefam  durante  os  traba lhos  de captura ou resgate  de fauna, 

e) Aeutanasia de especim es para com porco le?6es  cientificas.f) A  utiliza?aode  m etodosde  m arca^ao que  im p liquem  em  m utilagaooualtera^ao  

do com portam ento natural da esp6cie de acordo  com  a Instrugao N orm ativa N s 13/2013; XVII. Apresentar em  no m ^xim o 30 (trinta) dias, apds 

a fina lizagao das ativ idades  de supressao, afugentam ento e sa lvam ento de fauna, o R elatbrio Tecnico de Execugao do P lano de Afugentam ento 

de Fauna com  os resultadosobtidos, anexando  as plan ilhas  de catalogagaodos anim ais encontradose  visua lizados (com  dados  quantificativos e 

de identificagao, bem  com o o esforgo am ostra l do grupo); as fichas de cam po  de cada especie , os dados  de so ltura com  localizagao em  m apa e 

destinagao dos anim ais (num ero de tom bo das co iegdes cientificas), rela torio fo togra fico dos principa ls am bientes, especim es encontrados e 

dem ais ativ idades rea lizadas; XVIII. D elim itar a £rea de preservagSo perm anente (APR), bem com o a fa ixa do curso hfdrico a 50m (c inquenta 

m etros) das delim itagSes da Srea a ser preservada; XIX. R espeitar as areas de APP (A rea de Protegao Perm anente) de acordo com  a Lei n° 

12.651/2012 do C ddigo F loresta l Brasile iro art. 4°, Inc iso I; XX. D estinar a m adeira oriunda de supressSo vegeta l para doagao socioam bienta t, 

sendo vetada a com ercia lizagao/venda das m esm as; XXI. Em  nenhum a hipotese a biom assa lenhosa proveniente da supressao vegeta l podera 

ser queim ada ou enterrada; XXII. As m adeiras podem ser utilizadas no proprio em preendim ento em processes de recuperagao de areas 

degradadas; XXIII. R equerer previam ente & SEM M AS  a com petente autorizagao, no caso de  alteragao  do pro je to apresentado; XXIV . C om unicar 

de im edia to a SEM M AS sobre ocorr&ncia de qualquer acidente ou agio resultante das ativ idades desenvo lv idas, que afete direta ou 

indire tam ente o m eio am biente , na irea de in flu inc ia do em preendim ento , adotando as m edidas corretivas cabiveis; XXV. Ao fina lizar a 

supressao, apresentar re la torio  conso iidado  de atend im ento  das condic ionantes propostas, re la tando  as agoes em preendidas no cum prim ento 

de cada item , acom panhadas de docum entagao com probatoria em  urn unico docum ento; XXVI. C abe ao in teressado  obter as anuencias e/ou 

autorizagdes nas instinc ias  com petentes  presentes na irea  de in flu inc ia de execug io  do  serv igo, para que o m esm o alcance seus efe itos iega is, 

sendo  vedado o  in icio  de qualquer ativ idade sem  a devida apresentagao das m esm as; XXVII. C aso o requerente nao cum pra as recom endagoes  

acim a poderi sofrer as penalidades da Lei M unic ipal ns 940/2014, D ecreto M unic ipa l n® 569/2014, assim  com o, ajLe i de C rim es Am bienta is n" 

9.605/1998. Art. 3S - A SEM M AS, m ediante decisao m otivada, podera m odificar os condic ionantes e as m edidas de contro le e adequagao, 

suspender ou cance lar a presente Autorizagao, quando ocorrer: a) violagao  ou inadequagao de quaisquer condic ionantes ou norm as Iega is; b) 

om issao ou fa lsa descrig io de inform agdes re levantes que subsidiaram o licenciam ento ; c) superveniencia de graves riscos am bienta is e de 

saude; d) superven iencia de norm as tecn icas e Iegais sobre o assunto . R essa lte-se que a Autorizagao Am bienta l em  aprego nao dispensa nem  

substitu i a obtengao pelo requerente de outras licengas lega im ente exigive is. C abe esciarecer que a SEM M AS n5o possui responsab iiidade  

t€cn ica sobre os proje tos  de sistem as  de contro le am bienta l e estudos apresentados, sendo a execugao, operagao, com provagao de efic iencia 

e/ou gerenciam ento dos m esm os de inte ira responsab iiidade da propria em press, seu pro je tis ta e/ou prepostos. Art. 5° - C onform e D ecreto 

M unic ipa l 569/2014, Art.® 86, as m odalidades de Autorizagao e Licenga Am biental poderao ser renovadas com  antecedencia m inim a de 120 

(cento  e vin te) dias do prazo de va lidade fixado na respectiva licenga, desde que se jam  atend idas as exigencias contidas no ato adm in istra tivo 

origin irio , ficando autom aticam ente renovada ate o pronunciam ento da SEM M AS; Art. 6® - Esta Portaria entrar£ em  vigor na data de sua 

publics  gao.

Peoio Auguste Braz da S ilva M eades 
C oofd I df te^lo  e Liceriaanenio  Am bienta l 

fa tncu la N ° 945918

S im oes F ilho/BA , 04  de m aio  de 2023.

. G EN IVALD Q jfFfaEIR A  M O TA  LIM A 'N\^

Secret^rio M unic ipal ae M eio  Am m errte------

e Sustentab ilidade

PEDR O  AU G U STO  BR AZ  D A  SILVA  M EN DES

C oordenador I de M onitoram ento  e 
Licenciam ento  Am biental

R ua Felipe C am ario , n® 31, C entro  -  S im 6es F ifho  -  Bahia  -  C EP  43700-000 
Tel. 71 3298-0246  / e-m ail $em m as(S>sim oesfilho .ba.gov.br
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ÓRGÃO/SETOR: SEMOP - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 014/2023)

E S T A D O  D A  B A H I A  

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S I M Õ E S  F I L H O  

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  O R D E M  P Ú B L I C A   

PORTARIANº 14/2023. 
 

Revoga autorização de uso de espaço público para fins 
de exploração comercial localizado no Complexo 
Municipal de Abastecimento e Serviços “Jeová Jireh”.  

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso de suas atribuições 

legais, com amparo no quanto disposto pelo art. 28 da lei municipal 1.234 de 07 de 

janeiro de 2022, 

CONSIDERANDO a possibilidade de revogação a qualquer tempo, desde que atendido 

o interesse público, dos termos de autorização de uso concedidos, considerando a 

precariedade do respectivo instrumento, nos termos do § 1º, do art. 1º da lei municipal 

1.234 de 07 de janeiro de 2022; 

CONSIDERANDO o prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do termo de 

autorização de uso, para instalação e início das atividades pelo autorizatário, nos 

termos do art. 14 da lei municipal 1.234 de 07 de janeiro de 2022; 

CONSIDERANDO que a não utilização do espaço comercial no prazo de até 30 (trinta) 

após assinatura do termo de autorização de uso enseja a revogação do respectivo 

termo, nos termos do art. 28 da lei municipal 1.234 de 07 de janeiro de 2022; 

CONSIDERANDO a publicação de notificação aos autorizatários do mercado municipal 

que ainda não tinham dado início à utilização dos respectivos espaços comerciais no 

sentido de que o fizessem sob pena de revogação do instrumento, a exemplo dos 

expedientes publicados através das edições nº 5327 de 18 de outubro de 2022 e 5309 

de 18 de novembro de 2022 do Diário Oficial do Município; 

CONSIDERANDO que a não exploração comercial do espaço objeto do termo de 

autorização de uso concedido tende a concorrer para o desvio de finalidade das 

autorizações concedidas com fito a viabilizar a exploração comercial do equipamento 

público, sobretudo por cidadãos que necessitam, desse, para fins de auferimento da 

renda necessária para o seu sustento e de seus dependentes; 

CONSIDERANDO a existência de interesse público tanto sob o aspecto econômico 

quanto social na efetiva utilização do equipamento público e consequente geração de 

renda entre os munícipes, bem como redução dos índices de pobreza e desocupação; 

RESOLVE:  

Art. 1º.Revogar o termo de autorização de uso concedido em favor 

FRANCISCOVICENTE DE OLIVEIRA, box nº 29, setor nº 02, em virtude do 

desatendimento ao prazo para instalação e início das atividades após a data de 

assinatura do respectivo instrumento autorizativo do uso do espaço público. 

Parágrafo único. A revogação da autorização ensejará a retomada do espaço comercial 

pelo município, sem que assista ao ex-autorizatárioqualquer direito de indenização. 
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E S T A D O  D A  B A H I A  
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Art. 2º.Os móveis, equipamentos e demais itens que porventura sejam encontrados 

nas dependências do espaço comercial deverão ser catalogados e identificados com o 

nome do ex-autorizatário do espaço, bem como número do termo de autorização, 

devendo ser recolhidos e abrigados pela administração do mercado municipal pelo 

prazo máximo de 30 (trinta) dias para que sejam retirados pelo proprietário. Findo o 

prazo, os bens poderão ser alienados e os valoresrevertidos em favor da administração 

pública. 

Art. 3º. Esta Portariaentre em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Secretário, 08 de maio de 2023. 

 
DEMILSON LIMA 
Secretário Municipal de Ordem Pública 
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